
CAMARA MUNICIPAL 
DEC'

0 1 NOV. 2019

Protocola »“
Hor.i

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICAS;
Lock.

Of. n° 271/19- GPC Carazinho, 29 de outubro de 2019.

Excelentíssfmo Senhor 
Ver. Daniel Weber
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Responde OP 368/2019

Senhor Presidente:

Ao tempo em que lhe cumprimentamos, reporta-nos ao ofício 

supracitado para encaminhar cópia de expediente recebido da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, contendo as informações solicitadas a 

respeito do Projeto de Lei n°74/2019 e Projeto de Lei n° 75/19.

Atenciosamente,

i
MlitorrSchmitz 

Prefeito

www.carazinho.rs.gov.br 
Avenida Flores da Cunha, n® 1264, Centro

Telofnna' I e-mail' nrofoitiiraiWtrara^inhn rc nnv/ hr

http://www.carazinho.rs.gov.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E LOGÍSTICA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS

MEMO n°........ : 201/2019
DATA : 25/10/2019
DE : Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

: Secretaria Municipal de Administração 

REFERÊNCIA.: OP n°368/2019 - Câmara Municipal de Carazinho-RS
PARA

Prezado Senhor;

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através deste encaminhar cópia da 

documentação solicitada pelo membro da Comissão de Interesse Difusos e Coletivos 

Vereador João Pedro Albuquerque de Azevedo;

1. Projeto de Lei n° 74/2019: Cópia do protocolo 75949 no Registro de 

Imóveis e com cópia da documentação advinda do mesmo e cópia do ofício/ata/termo da 

reunião com o Promotor de Justiça que tratou a área objeto relativa a este projeto, citada na 

exposição de motivos. Anexo conforme folhas 01 à 04.

2. Projeto de Lei n° 75/2019: Cópia do protocolo 75948 no Registro de 

Imóveis e com cópia da documentação advinda do Mesmo. Anexo conforme folhas 05 à

07.

Sem mais, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente,

Vanderlise Glrardello / nr—..-------------------- ---------

Secretaria oe Adminisifaçlê 

2 9 OUT 2018

Secretária Municipal de Planejamento. 
Urbanismo e Obras Públicas

DMG

Av. Flores da Cunha, 1264 Centro 
Te I. Pref.: ( 54 )333 1 2699

Carazinho-RS - Cep ; 99.5 00 - 000



eiOUT:'.-)) shI>Gw-5>

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ministério público
PROMOTORIA DE -‘US71CA CÍVEL DE CARA2INHO

V^-—c/&r—^
Procedimento nc 00743.000.165/2019 — Noticia de fato

DESPACHO

Notícia de Fato 00743.000.165/2019

Vistos.

1. Junto à resposta encaminhada peio Município (Evento n° 16, págs. 5/6) restou 

mencionado que com a desafetação da área de 2.912,00m2, a área sobressalente 

afetada de 3.113,51^ não atenderia ao disposto no art. 11, §20,_í, da IXM 218/2018, 

uma vez que atingido apenas o percentual de 8,05% de espaços livres de uso público, 

enquanto o mínimo seria de 10%.

Na data de hoje, realizou-se reunião nesta Promotoria com a presença do 

Presidente da Câmara de Vereadores de Carazinho, Sr. Daniel Weber, do Procurador do 

Município de Carazinho, Sr. Gustavo Viapiana, bem como da Engenheíra Civil cíc 

Município, Sra. Valdete Beatriz Tamimi.

Na referida reunião ficou acordado que o Município de Carazinho encaminhará 

ao Legislativo um projeto de Lei retificador da Lei Municipal 8.471/2019, tendo como 

objeto reduzir a área desafetada do imóvel de matrícula 33.132, a fim de que se 

enquadre nos parâmetros mínimos da LCM 218/2018.

Dessa forma, oficie-se ao Município de Carazinho (Procuradoria Jurídica) para 

que, no prazo de 10 dias, comprove o encaminhamento do projeto de lei retificadore 

ao Legislativo Municipal.

Rua Bento Gonçalves, 175, Bairro Centro, CEP S9SOO-000, Carazinho, Rio Grande do Sui 
Tel. (54) 33303130 — E-maíl mpcarazinlioiSmprs.mp.br
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ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL 
ÉH^nS MINISTÉRIO PÚBLICO 
JlÉplil' PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DECARAZINHO

Prc>cedimsnto n* D074Í000.165/2019 — Notícia de Fato

2. Na mesma comunicação do item retro, reitere-se parciaimente o ofício de 

Even to n° 14 no que diz respeito à alínea "a", ou seja, quanto à juntada aos autos de 

cópia do projeto aprovado do loteamento Passo da Areia, uma vez que, apesar de 

referida sua juntada na resposta de Evento 16, pág. 05, não foi anexado ao feito.

3. Uma cópia do ofício encaminhado ao Município de Carazinho deve ser 

entregue, de forma pessoal, ao Presidente da Câmara de Vereadores de Carazinho, Sr. 

Daniel Weber, apenas para fins de ciência deste.

4. Expeça-se mandado, a ser cumprido por Oficial do Ministério Público., com a 

finalidade de, através de fotografias, demonstrar o que consta/existe aíualmeníe na 

área delimitada em azul na imagem objeto do Evento n° 17, pág. 02 (oriunda do google 

maps - fina! da Rua João Saldanha dos Santos), bem como nos arredores dessa área.

Carazinho, 07 de junho de 2019.

Juliano Griza, 
Promotor de Justiça.

Nome: Juliano Griza
Promotor de Justiça — 3437752 

Lotação: Promotoria de Justiça Criminal de Carazinho 
Data: 07/06/201915bl5min

Documento eletrónico assinado por login e senha (Provimento n° 63/2016-PGJ).
i

Rua Bento Gonçalves, i7S, Bairro Centio, CEP 99S0Q-000, Carazinho, Rio Grande do Sul 
Tel. (54) S33O3130 — E-mail mpcar3zinho@mprs.mp.br
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'•1 íj jf ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

1 MINISTÉRIO PÚBLICO
ynm !

PROMOTORIA D£ JUSnÇA dVEL D£ CARA2NHO 
Pfocedímento n° 00743.000.165/2019 — Notidô de Fato

ar*

/
{ Gustavo Viapiana

-vH&S50fM|.s{n.fv. - .

■/'■■.y.-iciysi7c Csíajmho/RS

/ /Prioridade: PRlOPJTÁRli. 
.[ /’ Entxega: E-meí!

Ofício n° 00743.000.165/2019-0004 
Carazinho, 10 de junho de 2019.

Procuradoria Jurídica do Município de Carazinho

Senhor Procurador,

Visando instruir o Procedimento n° 00743.000.165/2019, solicito que nc 

prazo de 10 dias, comprove o encaminhamento do projeto de lei retifi 

Legislativo Miihicip'al conforme acordsdo em reunião no dia 07 de junho de 201;'. 

Ainda, reitero o ofício 00743.000.165/2019-0003, encaminhado em 08 de maio t i- 

2019, no que diz respeito à alínea "a", ou seja, quanto ajuntada aos autos de cópia d: 

projeto aprovado do loteamento Passo da Areia, uma vez que, apesar de referida su= 

juntada na resposta do Município, não foi anexado ao feito.

u C U 01 z

Favor mencionar o número de ofício na sua resposta e, preferencialmente, envie: 

de forma eletrónica no Portal do Ministério-Público na internet (http://www.mprs.mp.br 

/atendimento/envio-de-documentos/).

Atenciosamente,SEPLAN
. Kr?V"Fr1HO

Juliano Griza, 
Promotor de Justiça.(

Rua Bento Gonçalves, 175, Bairio Centro, CEP 99500-000, Carazinho. Rio Grande do St:! 
Tel. (W) 33303130 — F-maií fnpcarazinlio®mprs.mp.fcr
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CONFERÊNCIA E CÁLCULO DE EMOLUMENTOS
Via Data de emissãoNúmero da nota

N° A075949 20/08/2019Parte

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CARAZINHO 
Débora Cassol Richter da Silva - Registradora 

CPF n° 635.164.460-72 
Rua Ernesto Alves, 282, Saia 01 - CEP: 99.500-000 

Fone: (54) 3331-4518 / (54)99711-4455 
' +y E-mail; registrocarazinho@terra.com.br. Web: www.facebook.com/regimocarazinhov

Apresentante: MUNICÍPIO DE CARAZINHO

Teíefone(s)/e-maii para contato:GIOVANE , (54)3331-2699 
Parte lnteressada:'MUN!CÍPIO DE CARAZINHO 
E-mail:
Prazo para conferência: 7 dias Retornar: 27/08/2019

TÍTULO: REQUERIMENTO PARA DESAFETAÇÃO - Matrículas: 33.132 L2

Ti

Funcionário: CAROLINA Ass.:

É INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DESTA NOTA
PARA RETIRADA DO DOCUMENTO ,

■ c0ív*.
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NOTAS 75.948 e 75949 eE Criar email

R Registro de Imóveis Carazinho
Para: ▼

4s
Caixa de entrada (1)

Rascunhos (8)
10/10/2019 09:46

Bom dia!
Enviados

NOTA 75948: as medidas atribuídas para a confrontação oeste na Lei n. 
8.519/19, mapa e memorial que a acompanham, estão divergentes da 
constante na matrícula do imóvel;

Spam (12) 

Lixeira (5)

▼ Backup NOTA 75.949: a descrição da área a ser desapropriada constante da Lei n. 
8.520/19, está em desconformidade com o mapa e memória! que a 
acompanham.

Entrada

Enviados

Caroline Gnadt
Auxiliar de Serviços Jurídicos
Registro de Imóveis de Carazinho (RS)
Rua Ernesto Alves, 282, Sala 01, Centro
Carazinho (RS) - 99500 - 000
Fone: (54) 3331 -4518 / (54) 9-9711-4455
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CONFERÊNCIA E CÁLCULO DE EMOLUMENTOS
Número da nota Via Data de emissão

N° A075948 Parte 20/08/2019
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CARAZINHO 

Débora Cassol Richter da Silva - Registradora 
CPF n° 635.164.460-72 

Rua Ernesto Alves, 282, Sala 01 - CEP: 99.500-000 
Fone: (54) 3331-4518 / (54)99711-4455 

^ -.S E-mail: registrocarazinho@terra.com.br, Web; wviw.facebook.com/regimocarazinho

Apresentante: MUNICÍPIO DE CARAZINHO

Telefone(s)/e-mail para contato:GIOVANI , (54)3331-2699 
Parte Interessada: MUNIClPIO DE CARAZINHO 
E-mail:
Prazo para conferência: 7 dias Retornar: 27/08/2019

BSEM DEP.Q5imP,RÉgÍÕ^

TÍTULO: REQUERIMENTO PARA DESÀFETAÇÃO - Matrículas: 43.971 L2

/MPÓ/?rA/V7;E^VAÓ^SSEGafíA;^?/OR/DAC>g:/?/?OrOCQL>A/?

Funcionário: CAROLINA Ass.:

É INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DESTA NOTA 
PARÁ RETIRADA DO DOCUMENTO
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